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MAURO BARBOSA DA SILVA

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

<!ID687699-0> PORTARIA No- 1.498, DE 22 DE SETEMBRO DE 2006

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atri-
buições legais e, tendo em vista o disposto no inciso III do artigo 54 e § 2º do artigo 55 da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte referente ao período de
setembro de 2005 a agosto de 2006, constante do anexo I desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª HUGUETTE BRAQUEHAIS

ANEXO I

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2005 A AGOSTO/2006

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" e Portaria STN 586/2005 - Anexo I R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESA LIQUIDADA

SETEMBRO/05 A AGOSTO/06
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 72.626
Pessoal Ativo 53.220
Pessoal Inativo e Pensionistas 19.406
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização
(art. 18, §1º da LRF)

-

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1° da LRF) (II) 21.512
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -
Decorrentes de Decisão Judicial -
Despesas de Exercícios Anteriores 2.129
Inativos com Recursos Vinculados 19.383
Repasses Previdenciários Ao Regime Próprio de Previdência Social
(III)¹

2.486

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APU-
RAÇÃO DO LIMITE (I-II+III)

53.601

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 2 334.601.602
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE
APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (V)=(I-
II+III)/(IV)*100

0,016019

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III art. 20 da LRF) -
0,046012%

153.957

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 0,043711% 146.258

Fonte : SIAFI e COFIC/SOF/TSE
Nota 1 : Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição
patronal;
Nota 2: Valores referentes à Portaria STN nº 692 de 18/09/2006;
Nota 3: Na Despesa Bruta com Pessoal estão computados os valores referentes à modalidade de
aplicação 91 (Aplicações Diretas-Operações Intra-Orçamentárias). Deste montante, R$ 3.862 mil re-
ferem-se à ação orçamentária 02.122.0570.09HB (Contribuição Previdenciária da União).

HUGO PEREIRA FILHO
Secretário de Orçamento e Finanças

FRANCISCO AURÉLIO DE ANDRADE TIMBÓ
Secretário de Controle Interno

JOAQUIM BOAVENTURA FURTADO BONFIM
Diretor-Geral

Desª HUGUETTE BRAQUEHAIS
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
<!ID689602-0>PORTARIA Nº 8.092, DE 25, DE SETEMBRO DE 2006

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Pará, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art.54, e §2º, do art.55, da Lei Complementar 101
de 04/05/2000, resolve:

Art.1º Tornar público o relatório de gestão fiscal desta Corte, relativo ao 2º Quadrimestre de
2006.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. ROMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

ANEXO I

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2005 A AGOSTO DE 2006

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I, Portaria STN nº586/2005 R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESA LIQUIDADA
SET/05 - AGO/06

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art.
18, §1º da LRF)

52.260
40.556
11 . 7 0 4

---
(-)Despesas não computadas (art.19, § 1º da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

14.703
---

Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

---
3.216

11 . 4 8 7
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL (III) 1

Contribuições Patronais

1.503
1.503

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO
DO LIMITE - TDP (IV) = (I - II + III)

39.060

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 2 334.601.602
% DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APU-
RAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV/V)*100

0 , 0 11 6 7 4

LIMITE MAXIMO (inciso I, art.20, LRF) - 0,026841% 3 89.810
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art.22, LRF ) - 0,025499% 3 85.320

Fonte: SIAFI2005 e SIAFI2006 (Balancete), CCF/SOF/TSE
1 Valores referentes à movimentação (repasse) financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição
patronal - no período de setembro a dezembro de 2005 (conta 51217.01.00)
2 Valor referente à Portaria STN n.º 692, de 20/09/2006
3 Percentuais definidos na Portaria TSE.º 478/2005
Notas: I - Na Despesa com Pessoal Ativo está computado o valor total de Restos a Pagar não
processados, referente a Despesas de Exercícios Anteriores, com a seguinte composição: Pessoal Ativo
R$ 23 mil; Inativo e Pensionistas R$ 17 mil.
II - Na Despesa Bruta com Pessoal está computado o valor total das despesas orçamentárias com as
contribuições (obrigações) patronais previdenciárias, na modalidade de aplicação 91 (aplicações diretas
- operações intra-orçamentárias), no montante de 3.120 (em R$ milhares), contabilizadas a partir de
janeiro de 2006.

FRANCISCO VALENTIM MAIA
Secretário de Orçamento e Finanças

MARCOS ANTÔNIO BARREIROS LEÃO
Coordenador de Controle Interno

PAULO SÉRGIO DE MONTEIRO REIS
Diretor-Geral

Des. ROMULO JOSÉ FERREIRA NUNES
Presidente do Tribunal

<!ID689869-0> PORTARIA No- 1.217 DE 25 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, tendo em vis-

ta o inciso XXIV, do Art. 5º, da Constituição Federal, no inciso IX,

do art. 82, da Lei n.º10.233, de 05.06.2001, na alínea “i”, do Art. 5º,

do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21.06.1941, no inciso XIX, do Art. 1º

c/c inciso IV, do Artigo 21, do Decreto 5.765, de 27/04/2006, e tendo

em vista o constante do processo administrativo nº.

50.600.007886/2006-25, resolve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, área de terras e benfeitorias abrangida
pela faixa de domínio da rodovia BR-364/MT, Trecho: Divisa
GO/MT - Divisa MT/RO, Subtrecho: São Vicente - Cuiabá, seg-
mento: Variante da Serra de São Vicente, km 343 - km 360, ne-
cessária à execução do Projeto Final de Engenharia, processo n.º
51200.000026/1994-1, aprovado pelo Diretor de Engenharia Rodo-
viária, através da Portaria n.º 006/95, de 05 de abril de 1995, que fica
depositado no Arquivo Técnico do DNIT

MAURO BARBOSA DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
<!ID688582-0>

DESPACHOS DA PRESIDENTE
Em 22 de setembro de 2006

Procedimento n.º 6191/2006 (Convite n.º 26/2006)

Considerando o que consta deste procedimento e da informação da Comissão Permanente de
Licitação (fls. 54/55), homologo, a teor do art. 43, VI, da Lei 8.666/93, o procedimento licitatório referente
ao Convite n.º 26/2006, e adjudico seu objeto à empresa ECOACRE RÁDIO JORNAL E TELEVISÃO
LTDA. (CNPJ 04.448.708/0001-60), no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo R$
13.000,00 (treze mil reais) referentes ao primeiro turno e R$ 12.000,00 (doze mil reais) referentes ao
segundo turno (se houver).

<!ID688583-0>

Procedimento n.º 6.500/2006 (Convite n.º 23/2006)

Tendo em vista que não acorreram interessados ao objeto do Convite n.º 23/2006, e que ante a
iminência do pleito, resta inviabilizada a repetição tempestiva do certame, acolho as manifestações da
Coordenadoria de Material e Patrimônio (fl. 21), da Comissão Especial de Licitação (fls. 22/23), da
Diretoria-Geral (fl. 24) e de sua Assessoria Jurídica (fl. 23-v), e autorizo a aquisição direta do produto,
com fundamento no art. 24, inciso V, da Lei n.º 8.666/93.

Des. IZAURA MARIA MAIA DE LIMA




